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3 — A compensação referida nos números anteriores 
não pode vigorar para além do período de vigência da 
remuneração aplicável nos termos do artigo 2.º

Artigo 6.º
Incentivo à continuidade

A vigência da tarifa aplicável aos projetos em fase 
de experimentação, que se encontram em exploração, 
pode ser prorrogada, mediante despacho do membro do 
Governo responsável pela área da energia, por um pe-
ríodo adicional de 3 anos, sempre que o promotor do 
referido projeto desenvolva um novo projeto em fase 
pré -comercial.

Artigo 7.º
Prazo da remuneração

A remuneração garantida prevista na presente portaria 
é atribuída por um período de 20 anos contados desde a 
data do início do fornecimento de eletricidade à rede, com 
exceção do disposto no artigo 6.º

Artigo 8.º
Quota de capacidade máxima de injeção na RESP

1 — O regime remuneratório previsto na presente 
portaria é aplicável a uma quota máxima de reserva 
de capacidade de injeção de potência na RESP de 
50 MW.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
procedimento de atribuição de reserva de capacidade de 
injeção de potência na RESP termina automaticamente, 
logo que a soma das potências, resultantes dos pedidos 
efetuados por promotores que preencham os requisitos 
aplicáveis, atinja o valor correspondente à quota estabe-
lecida no número anterior.

Artigo 9.º

Vigência do procedimento de atribuição de reserva
de capacidade de injeção na RESP

Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo anterior, o 
procedimento de atribuição de reserva de capacidade de 
injeção de potência na RESP termina a 31 de dezembro 
de 2015.

Artigo 10.º
Atualização de valores

Os valores estabelecidos na presente portaria são atua-
lizados, a partir do ano de 2014 inclusive, anualmente por 
aplicação do Índice de Preços no Consumidor (IPC), sem 
habitação, no Continente, publicado pelo Instituto Nacional 
de Estatística.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia, Artur Álvaro Laureano 
Homem da Trindade, em 26 de junho de 2015. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 203/2015
de 13 de julho

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo 
entre a ANICP — Associação Nacional dos Industriais de 
Conservas de Peixe e a FESAHT — Federação dos Sin-
dicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal e outros.

As alterações do contrato coletivo entre a ANICP — As-
sociação Nacional dos Industriais de Conservas de Peixe 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos de Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 13, de 8 de abril de 2015, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores que se dedi-
quem à indústria de conservas de peixe por azeite, molhos 
e salmoura e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas entidades que as outorgaram.

As partes requereram a extensão das alterações da 
convenção às empresas que no âmbito e área da conven-
ção prossigam as atividades nela abrangidas e que não 
se encontrem filiadas na associação de empregadores 
outorgante, bem como aos respetivos trabalhadores, das 
mesmas profissões e categorias profissionais não filiados 
nas associações sindicais signatárias, de acordo com as 
alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

No setor de atividade, no âmbito geográfico, pessoal 
e profissional de aplicação pretendido na extensão, os 
elementos disponíveis nos Quadros de Pessoal de 2013 
indicam que a parte empregadora subscritora da convenção 
tem ao seu serviço 92 % dos trabalhadores.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego 
e na competitividade das empresas do setor, procedeu-
-se ao estudo de avaliação do impacto da extensão da 
tabela salarial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2013, 
a atualização das retribuições efetivas dos trabalhadores 
por conta de outrem abrangidos pela presente extensão, 
representa um acréscimo nominal na ordem dos 0,8 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas regiões autónomas compete aos 
respetivos Governos regionais, pelo que a extensão apenas 
é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio 
de 2015, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Nestes termos, de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, ponderadas as circunstâncias sociais 
e económicas justificativas da extensão e observados os 
critérios necessários para o alargamento das condições 
de trabalho previstas em convenção coletiva, inscritos no 
n.º 1 da RCM, promove -se a extensão do contrato coletivo 
em causa.
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Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro, alterada pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho 
de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato coletivo entre a ANICP — Associação 
Nacional dos Industriais de Conservas de Peixe e a FE-
SAHT — Federação dos Sindicatos de Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 13. de 8 de abril de 2015, são estendidas no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à indústria de conservas de peixe por azeite, 
molhos e salmoura e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pe-
cuniário produzem efeitos a partir do 1.º dia do mês da 
publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Octávio Félix de 
Oliveira (competências delegadas pelo Senhor Ministro 
da Solidariedade, Emprego e Segurança Social nos termos 
do n.º 2 do Despacho n.º 13264/2013, de 9 de outubro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 201, de 
17 de outubro), em 2 de julho de 2015. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2015/M

Orgânica da Presidência do Governo

O Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 
12 de maio, que aprova a organização e funcionamento do 
XII Governo Regional, prevê, na alínea a) do artigo 1.º, a 
Presidência do Governo na estrutura orgânica do Governo 
Regional.

Atentas as novas competências cometidas à Presidên-
cia do Governo Regional no domínio da Administração 
Pública para o Porto Santo, importa dotar aquele departa-
mento regional de uma estrutura orgânica apta a prosseguir 
as funções que deve assegurar.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 de maio, 
e ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do 
n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da República Por-
tuguesa, e do artigo 69.º, alíneas c) e d), do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto 
pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 
21 de junho, o Governo Regional da Madeira, decreta 
o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, missão, atribuições e competências

Artigo 1.º
Natureza e missão

A Presidência do Governo é o departamento do Gover no, 
a que se refere a alínea a) do artigo 1.º do Decreto Regula-
mentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 de maio, que tem por 
missão a condução geral da política regional e a definição 
da política regional no domínio da Administração Pública 
para o Porto Santo.

Artigo 2.º
Atribuições e competências

1 — Na prossecução da sua missão, são atribuições da 
Presidência do Governo definir e controlar a execução da 
condução geral da política regional e definir e estudar a 
política a implementar em todos os sectores da Adminis-
tração Pública na ilha de Porto Santo.

2 — A Presidência do Governo é superiormente dirigida 
pelo Presidente do Governo Regional, que tem compe-
tências próprias e competências delegadas nos termos 
da lei.

3 — Para além da competência genérica de coordenação 
global que lhe é própria, o Presidente do Governo Regional 
exerce os poderes que a lei confere ao Governo Regional 
nas seguintes matérias:

a) Relações com os órgãos de soberania, com o Repre-
sentante da República e com a Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma da Madeira;

b) Tratados e acordos internacionais que digam direta-
mente respeito à Região;

c) Relações com entidades governamentais externas;
d) Relações com os sistemas de Segurança, de Justiça 

e de Defesa;
e) Comunicação institucional.

4 — O Presidente do Governo Regional pode delegar 
em qualquer membro do Governo Regional os poderes 
que possui relativamente às matérias que, nos termos do 
presente diploma, são da sua competência.

5 — O Presidente do Governo Regional pode delegar 
em qualquer membro do Governo Regional, com faculdade 
de subdelegação, a competência relativa aos organismos e 
serviços dele dependentes.

6 — O Presidente do Governo Regional é substituído 
na sua ausência e impedimento pelo membro do go-
verno regio nal a indicar por Resolução do Conselho do 
Governo.


